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ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
TRIBUTARIA. MATERIA VEDADA A ANALISE DO
CARF.

O CARF nao tem competéncia para pronunciar-se sobre
argliigdes de inconstitucionalidade de lei tributaria.
aplicagcdo da Sumula CARF n° 02.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. TRIBUTOS
APURADOS NA FORMA DO SIMPLES NACIONAL.
IMPOSSIBILIDADE.

E vedada a apresentacdo de declaragio de compensagdo de
sujeito passivo que apure tributos na forma do Simples
Nacional.

EXCLUSAO SIMPLES NACIONAL. CONSTATACAO
DE DEBITO COM EXIGIBILIDADE NAO SUSPENSA.
VALIDADE.

A existéncia de débito com o Instituto Nacional do Seguro
Social INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal,
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade nao esteja
suspensa, ¢ circunstancia impeditiva para a permanéncia no
Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 ARGÜIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA. MATÉRIA VEDADA À ANÁLISE DO CARF.
 O CARF não tem competência para pronunciar-se sobre argüições de inconstitucionalidade de lei tributária. aplicação da Súmula CARF nº 02.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS APURADOS NA FORMA DO SIMPLES NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
 É vedada a apresentação de declaração de compensação de sujeito passivo que apure tributos na forma do Simples Nacional.
 EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL. CONSTATAÇÃO DE DÉBITO COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA. VALIDADE.
 A existência de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, é circunstância impeditiva para a permanência no Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e Voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente e Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Breno do Carmo Moreira Vieira, Leonam Rocha de Medeiros e Ângelo Abrantes Nunes. 
 
 
  Por bem expressar os fatos ocorridos até o momento processual anterior ao julgamento da Manifestação de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/CPS:
Trata o presente de impugnação apresentada pelo contribuinte acima identificado, em 18/10/2010, às fls. 01/02, em razão do Ato Declaratório Executivo DRF/CPS nº 442185 lote 003/2010, de 01/09/2010, que o excluiu do Regime do Simples Nacional, em razão de débitos com exigibilidade não suspensa de 07 a 11/2007, 05/2008, 06/2008 e 12/2008.
O contribuinte alega, em síntese, o seguinte:
Os débitos constantes do comunicado não traduzem a realidade, pois a empresa encontra-se em plena regularidade fiscal, conforme processo de compensação nº 10830.017879/200956, anexo às fls. 04/06, o qual abrange os débitos de 07 a 11/2007, 05/2008, 12/2008 e 02/2009. Quanto à competência 06/2008 houve o pagamento total no Documento de Arrecadação do Simples Nacional � DAS, com juros e multa, conforme documento juntado à fl. 07.
Saliente-se que conforme decisão recebida em maio de 2010, referente ao processo 10830.009876/200858, houve o cancelamento da exclusão do Simples anteriormente notificada retroativa à data de 01/01/2009.
Requer enfim, em face à regularidade fiscal da empresa, a procedência da manifestação de inconformidade, para que a impugnante não seja desenquadrada do Simples Nacional. Foram juntados às fls. 08/10 cópias do processo 10830. 009876/200858.

O contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade contra a sua exclusão do Simples, a qual foi indeferida pela DRJ/CPS, conforme acórdão n. 05-33.881, de 08 de junho de 2011 (e-fl. 29), que recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2010
SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO POR DÉBITO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A existência de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, é circunstância impeditiva para a permanência no Simples Nacional.
A compensação de valores para ser reconhecida deve estar abrigada na legislação competente e cumprir todos os requisitos normativos.

Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntário pugnando pela reforma do Acórdão de Impugnação, mediante os argumentos a seguir sintetizados (grifos do original).
Afirma que a "Os débitos fiscais, com base na ordem jurídica vigorante, foram compensados perante a Receita Federal e além da fluência do trâmite administrativo, mormente, em se tratando de exceção substancial extintiva de direitos (compensação), suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos da ordenação em vigência, os mesmos estão extintos sob condição resolutória de ulterior homologação."
Pontua que "inexiste dispositivo legal proibindo a compensação de tributos administrados pela Receita Federal ou Previdenciária (INSS) com créditos, de natureza tributária (principio da legalidade), pelo contrário, a ordem vigorante faculta o encontro de contas pelo contribuinte, ressalvado, o direito do fisco (em sentido lato) de exercer sua atividade fiscalizadora, mormente quando se tratar de tributos lançados por homologação."
Deduz que "que os créditos tributários objetos de compensação, não possuem requisitos mínimos de exequibilidade, mormente por se encontrarem extintos sob condição resolutória de ulterior homologação (artigo 74 da Lei n°. 9.430/96 com a alteração dada pelo artigo 49 da lei n° 10.637/02) e, ainda, suspensos até que se verifique a eficácia preclusiva da coisa julgada administrativa."
Aduz que "é possível reconhecer a situação de regularidade fiscal da empresa contribuinte, principalmente, diante da análise no âmbito administrativo de situações extintivas de direitos (compensação - artigo 156, II do CTN, artigo 74 da Lei n° 9.430/96, Portaria Interministerial MF/MPS n° 23, de 2 de fevereiro de 2006 e legislações correlatas), sendo forçoso a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários envolvidos (Receita Federal) até decisão final (artigo 151, III do CTN e legislação pertinente), sob pena de decisões conflitantes e da consolidação do indigitado solve et repete."
Assevera que "a Constituição Federal, no seu artigo 170, inciso IX, garante o direito ao tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte (critério no pequeno tamanho e pequena capacidade da empresa) constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País, sob pena de inconstitucionalidades, ou seja, nem mesmo a norma infraconstitucional poderá restringir a manutenção da pequena empresa no regime diferenciado, muito menos a inadimplência fiscal."
Repisa que "a inadimplência fiscal não é critério constitucional para o enquadramento e manutenção no regime jurídico especial para as microempresas e empresas de pequeno porte, posto que tal critério é arbitrário e afronta direta ao art. 170. IX. do Texto Constitucional, configurando uma verdadeira cobrança indireta e abusiva do crédito tributário, uma vergastada sanção política utilizada pelo Estado na cobrança fiscal, cuia pratica é veementemente rechaçada pela ordem jurídica, inclusive, pelo E. Supremo Tribunal Federal."
Cita, ainda, em sua defesa, acórdãos de jurisprudência, requerendo, ao final, a manutenção da empresa no Simples nacional.
É o Relato do necessário.

 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
De acordo com o ADE/DRF/CPS nº 442185 (e-fl. 5), o Recorrente foi excluído do Simples Nacional a partir de 01/01/2011, por ter débitos deste regime especial com exigibilidade não suspensa. 
Os débitos com exigibilidade não suspensa que motivaram a exclusão do Recorrente do Simples apresentavam a seguinte composição:


Na sua defesa, em síntese, o Recorrente propugna sua regularidade fiscal perante a RFB, fundado no fato de que referidos débitos estavam suspensos, eis que foram compensados em processo próprio e extintos sob condição resolutória de ulterior homologação.
Segundo consta dos autos, tais débitos teriam sido compensados com créditos de empréstimo compulsório oriundos de obrigação das Centrais Elétricas Brasileiras - Eletrobrás no processo de compensação nº 10.830.017879/2009-56, conforme indicado no excerto abaixo, extraído da declaração de compensação que o instruiu:

 Para análise da matéria, reproduzo a base legal em que se enquadra a exclusão do contribuinte do Simples relativa à controvérsia em debate (grifos nossos):
Lei Complementar n° 123/2006
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
 I -(...)
 (...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
VI -(...)
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
I - (...)
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;

Em que pese o esforço argumentativo do Recorrente, inexiste dispositivo legal que o autorize à apresentação de declaração de compensação de tributos recolhidos na sistemática do Simples Nacional.
O § 11 do Art. 21 da Lei complementar n° 123/2006 só permite a compensação de créditos para extinção de débitos do Simples para com o mesmo ente federado se forem relativos ao mesmo tributo:
Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar, deverão ser pagos:
I - (...)
(...)
§ 1o(...)
(...)
§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo. 

Alinha-se com esse dispositivo, o art. 34, § 3º, XV, da Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que proíbe textualmente a entrega de declaração de compensação por contribuintes que apurarem débitos na forma do Simples Nacional (grifos nossos):
Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.
(...)
§ 3º Não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º:
(...)
XV - os tributos apurados na forma do Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 2006; 
(...).

De outra parte, vejo que o Acórdão de Impugnação está em perfeita sintonia com os dispositivos normativos regentes da matéria, pelo que peço vênia para transcrever abaixo os principais trechos de seu voto condutor, adotando-os desde já como razões de decidir, em cumprimento aos ditames do §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999 e em atenção ao disposto no §3º do art. 57, do RICARF:
Como se vê, a mencionada Declaração de Compensação não tem respaldo legal para seu acatamento. Destaque-se que esse procedimento, conforme cópia anexada à fl. 05, estava sujeito a homologação ulterior sob condição resolutória, e que esta homologação não foi comprovada nos autos. Por outro lado, outro fato que demonstra a impossibilidade de compensação dos tributos apurados na forma do Simples Nacional é a informação que deveria estar contida na descrição do item 3 da Declaração de Compensação, que é o Código da Receita, onde foi preenchido pela impugnante não com o número do código, mas com as letras �DAS�, o que corrobora o fato de que não há um número para esse tipo de Código para as empresas do Simples Nacional, já que elas não podem se compensar de valores, uma vez que não há previsão legal para isso.
Enfim, pelo que foi analisado, ainda que tenha sido paga a competência 06/2008, a compensação que a impugnante alega ter efetuado juntando para tanto a Declaração de Compensação preenchida, e que teria quitado os demais débitos existentes descritos no ADE que a excluiu do Simples Nacional, de fato não comprova a sua completa extinção, tendo em vista que os tributos apurados na forma do Simples Nacional não são passíveis de compensação.
E quanto à decisão recebida pela impugnante em maio de 2010, referente ao processo 10830.009876/200858, em que houve o cancelamento da exclusão do Simples anteriormente notificada com retroatividade à data de 01/01/2009, deve-se observar que este é um novo processo, o qual está sendo submetido à apreciação. Portanto, a decisão anterior reporta-se a outro processo, não podendo ser aqui considerado, em especial porque o Ato Declaratório sempre ressalva a possibilidade de emissão de novo ADE 'devido a outras pendências porventura identificadas'. Logo, este processo há que ser analisado e julgado independentemente de outros porventura existentes. 

Nada a reparar no Acórdão de Impugnação exarado pela DRJ/CPS. Reforço que, com relação à possibilidade de compensação de créditos da Eletrobrás, existe súmula no âmbito do CARF que não reconhece à RFB a competência para promover restituição/compensação de obrigações da Eletrobrás:
Súmula CARF nº 24: Não compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil promover a restituição de obrigações da Eletrobrás nem sua compensação com débitos tributários.

Sobre as alegações de violação de dispositivos constitucionais levantadas pelo Recorrente, registro que também há Súmula que não reconhece competência ao CARF para pronunciamento sobre essa matéria:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo integralmente a decisão de piso.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva
 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e Voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Breno do Carmo Moreira Vieira, Leonam Rocha de Medeiros e Angelo Abrantes
Nunes.

Relatorio

Por bem expressar os fatos ocorridos até o momento processual anterior ao
julgamento da Manifestacdo de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatério produzido pela
DRIJ/CPS:

Trata o presente de impugnac¢do apresentada pelo contribuinte
acima identificado, em 18/10/2010, as fls. 01/02, em razdo do
Ato Declaratorio Executivo DRF/CPS n® 442185 lote 003/2010,
de 01/09/2010, que o excluiu do Regime do Simples Nacional, em
razdo de débitos com exigibilidade ndo suspensa de 07 a
1172007, 05/2008, 06/2008 e 12/2008.

O contribuinte alega, em sintese, o seguinte:

Os débitos constantes do comunicado ndo traduzem a realidade,
pois a empresa encontra-se em plena regularidade fiscal,
conforme processo de compensac¢do n° 10830.017879/200956,
anexo as fls. 04/06, o qual abrange os débitos de 07 a 11/2007,
05/2008, 1272008 e 02/2009. Quanto a competéncia 06/2008
houve o pagamento total no Documento de Arrecadacdo do
Simples Nacional — DAS, com juros e multa, conforme
documento juntado a fl. 07.

Saliente-se que conforme decisdo recebida em maio de 2010,
referente ao processo 10830.009876/200858, houve o
cancelamento da exclusdo do Simples anteriormente notificada
retroativa a data de 01/01/2009.

Requer enfim, em face a regularidade fiscal da empresa, a
procedéncia da manifestagdo de inconformidade, para que a
impugnante ndo seja desenquadrada do Simples Nacional.
Foram juntados as fls. 08/10 copias do processo 10830.
009876/200858.

O contribuinte apresentou Manifestagdo de Inconformidade contra a sua
exclusdo do Simples, a qual foi indeferida pela DRJ/CPS, conforme acordao n. 05-33.881, de
08 de junho de 2011 (e-fl. 29), que recebeu a seguinte ementa:
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ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2010

SIMPLES NACIONAL. EXCLUSAO POR DEBITO. COMPENSACAO.
IMPOSSIBILIDADE.

A existéncia de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou
com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade

ndo esteja suspensa, ¢ circunstancia impeditiva para a permanéncia no
Simples Nacional.

A compensa¢do de valores para ser reconhecida deve estar abrigada na
legislagao competente e cumprir todos os requisitos normativos.

Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntario pugnando pela
reforma do Acérdao de Impugnagdo, mediante os argumentos a seguir sintetizados (grifos do
original).

Afirma que a "Os débitos fiscais, com base na ordem juridica vigorante,
foram compensados perante a Receita Federal e além da fluéncia do tramite administrativo,
mormente, em se tratando de exceg¢do substancial extintiva de direitos (compensagdo),
suspender a exigibilidade do crédito tributdrio, nos termos da ordenag¢do em vigéncia, os
mesmos estdo extintos sob condicdo resolutoria de ulterior homologagdo."

Pontua que "inexiste dispositivo legal proibindo a compensag¢do de tributos
administrados pela Receita Federal ou Previdenciaria (INSS) com créditos, de natureza
tributaria (principio da legalidade), pelo contrario, a ordem vigorante faculta o encontro de
contas pelo contribuinte, ressalvado, o direito do fisco (em sentido lato) de exercer sua
atividade fiscalizadora, mormente quando se tratar de tributos lang¢ados por homologagdo."

Deduz que "que os créditos tributarios objetos de compensagdo, ndo
possuem requisitos minimos de exequibilidade, mormente por se encontrarem extintos sob
condigdo resolutoria de ulterior homologagado (artigo 74 da Lei n°. 9.430/96 com a alteragdo
dada pelo artigo 49 da lei n° 10.637/02) e, ainda, suspensos até que se verifique a eficdcia
preclusiva da coisa julgada administrativa."

Aduz que "é possivel reconhecer a situagdo de regularidade fiscal da
empresa contribuinte, principalmente, diante da analise no ambito administrativo de situagoes
extintivas de direitos (compensagdo - artigo 156, Il do CTN, artigo 74 da Lei n° 9.430/96,
Portaria Interministerial MF/MPS n° 23, de 2 de fevereiro de 2006 e legisla¢oes correlatas),
sendo forcoso a suspensdo da exigibilidade dos créditos tributarios envolvidos (Receita
Federal) até decisdao final (artigo 151, IIl do CTN e legisla¢do pertinente), sob pena de
decisoes conflitantes e da consolidac¢do do indigitado solve et repete."

Assevera que "a Constitui¢do Federal, no seu artigo 170, inciso IX, garante
o direito ao tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte (critério no pequeno
tamanho e pequena capacidade da empresa) constituidas sob as leis brasileiras e que tenham
sua sede e administragdo no Pais, sob pena de inconstitucionalidades, ou seja, nem mesmo a
norma infraconstitucional podera restringir a manutengdo da pequena empresa no regime
diferenciado, muito menos a inadimpléncia fiscal."



Repisa que "a inadimpléncia fiscal ndo é critério constitucional para o
enquadramento e manutencdo no regime juridico especial para as microempresas e empresas
de pequeno porte, posto que tal critério é arbitrario e afronta direta ao art. 170. IX. do Texto
Constitucional, configurando uma verdadeira cobranca indireta e abusiva do crédito
tributario, uma vergastada sancdo politica utilizada pelo Estado na cobranca fiscal, cuia
pratica é veementemente rechacada pela ordem juridica, inclusive, pelo E. Supremo Tribunal
Federal."

Cita, ainda, em sua defesa, acordaos de jurisprudéncia, requerendo, ao final, a
manuten¢do da empresa no Simples nacional.

E o Relato do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
portanto, dele conhego.

De acordo com o ADE/DRF/CPS n° 442185 (e-fl. 5), o Recorrente foi
excluido do Simples Nacional a partir de 01/01/2011, por ter débitos deste regime especial com
exigibilidade nao suspensa.

Os débitos com exigibilidade nao suspensa que motivaram a exclusao do
Recorrente do Simples apresentavam a seguinte composi¢ao:

Perigdo de Apuragdo Valor Origindrie® Pericdo de Apuragic Valor Originério* Periodo de Apuragdo Valor Origﬂ;gr;o'
RS bk,

07/2007 RS 15.503,80 08/2007 RS 22.134,06 08/2007 68,96
1072007 RS 14.167,83  11/2007 RS 14.778,27 05/2008 " RS 14.678,99.
06/2008 RS 13.115, B9y 12/2008 * RS 8.823,919¢

Na sua defesa, em sintese, o Recorrente propugna sua regularidade fiscal
perante a RFB, fundado no fato de que referidos débitos estavam suspensos, eis que foram
compensados em processo proprio e extintos sob condi¢ao resolutéria de ulterior homologagao.

Segundo consta dos autos, tais débitos teriam sido compensados com créditos
de empréstimo compulsério oriundos de obrigacdo das Centrais Elétricas Brasileiras -
Eletrobras no processo de compensagao n° 10.830.017879/2009-56, conforme indicado no
excerto abaixo, extraido da declaracdo de compensacao que o instruiu:



Processo n° 10830.014103/2010-18 $1-COT2
Acérddo n.° 1002-000.264 Fl. 4
3. DEBITOS COMPENSADOS
| CODIGG FER\ODOADE | WENCIMENTO WALOR ORIGINAL DO NUMERO DO PROCESSO CUTRAS
| RECEITA AFURACAD 1 DEBITO (em reais) DO DEBITO, SF HOUVER INFORMACOES 1)
TDAS | _07/2007 __ |31/08/2007| __ 15509.89

"DAS | 082607 14/09/2007 22.134,06 - o _ ]

DAS 09/2007 ___115/10/2007 10.268,95 |

DAS 10/2007 14/11/2007| __14.157,83

DAS 1172007 14/12/2007| __14.778,27 ) ]

DAS 05/2008 13/06/2008] _ 14.678.99 ]

DAS 06/2008 15/07/2008] _ 13.115.69 ]

DAS 12/2008 13/02/2009 8.823,91 ]
TDAS 0272000 13/03/2009 10.833 .80

FERi— —"

Para analise da matéria, reproduzo a base legal em que se enquadra a

exclusdo do contribuinte do Simples relativa a controvérsia em debate (grifos nossos):

Lei Complementar n° 123/2006

Art. 17. Ndo poderdo recolher os impostos e contribuicoes na
forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de
pequeno porte:

1.
()

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa;

VI -(...)

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de
pequeno porte do Simples Nacional produzird efeitos:

I-(..)
()

IV - na_hipotese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei
Complementar, a partir do _ano-calendario subseqgiiente ao da
ciéncia da comunicacdo da exclusdo;

Em que pese o esfor¢co argumentativo do Recorrente, inexiste dispositivo
legal que o autorize a apresentacdo de declaracdo de compensagdo de tributos recolhidos na
sistematica do Simples Nacional.

O § 11 do Art. 21 da Lei complementar n°® 123/2006 s6 permite a
compensacao de créditos para extingdo de débitos do Simples para com o mesmo ente federado
se forem relativos ao mesmo tributo:

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20
desta Lei Complementar, deverdo ser pagos:
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$ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensacdo tdo
somente de créditos para extincdo de débitos para com o mesmo
ente federado e relativos ao mesmo tributo.

Alinha-se com esse dispositivo, o art. 34, § 3°, XV, da Instru¢do Normativa
n°® 900, de 30/12/2008, que proibe textualmente a entrega de declaragdo de compensacao por
contribuintes que apurarem débitos na forma do Simples Nacional (grifos nossos):

Art. 34. O suyjeito passivo que apurar crédito, inclusive o
reconhecido por decisdo judicial transitada em julgado, relativo
a tributo administrado pela RFB, passivel de restituicdo ou de
ressarcimento, podera utiliza-lo na compensag¢do de débitos
proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos
administrados pela RFB, ressalvadas as contribui¢oes
previdenciarias, cujo procedimento esta previsto nos arts. 44 a
48, e as contribuicoes recolhidas para outras entidades ou
fundos.

()

$ 3% Nao poderdo ser objeto de compensacdo mediante entrega,
pelo sujeito passivo, da declaracdo referida no § 1°:

()

XV - os_tributos _apurados na forma do Simples Nacional,
instituido pela Lei Complementar n° 123, de 2006,

(..).

De outra parte, vejo que o Acorddo de Impugnagdo esta em perfeita sintonia
com os dispositivos normativos regentes da matéria, pelo que pego vénia para transcrever
abaixo os principais trechos de seu voto condutor, adotando-os desde ja como razdes de
decidir, em cumprimento aos ditames do §1° do art. 50, da Lei n® 9.784/1999 e em atenc¢do ao
disposto no §3° do art. 57, do RICARF:

Como se vé, a mencionada Declara¢do de Compensagdo ndo tem
respaldo legal para seu acatamento. Destaque-se que esse
procedimento, conforme copia anexada a fl. 05, estava sujeito a
homologagdo ulterior sob condi¢do resolutoria, e que esta
homologagdo ndo foi comprovada nos autos. Por outro lado,
outro fato que demonstra a impossibilidade de compensagdo dos
tributos apurados na forma do Simples Nacional é a informagdo
que deveria estar contida na descrigcdo do item 3 da Declaragdo
de Compensacdo, que é o Codigo da Receita, onde foi
preenchido pela impugnante ndo com o numero do codigo, mas
com as letras “DAS”, o que corrobora o fato de que ndo ha um
numero para esse tipo de Codigo para as empresas do Simples
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Nacional, ja que elas ndo podem se compensar de valores, uma
vez que ndo ha previsdo legal para isso.

Enfim, pelo que foi analisado, ainda que tenha sido paga a
competéncia 06/2008, a compensa¢do que a impugnante alega
ter efetuado juntando para tanto a Declaragdo de Compensagdo
preenchida, e que teria quitado os demais débitos existentes
descritos no ADE que a excluiu do Simples Nacional, de fato ndo
comprova a sua completa extingdo, tendo em vista que os
tributos apurados na forma do Simples Nacional ndo sdo
passiveis de compensagao.

E quanto a decisdo recebida pela impugnante em maio de 2010,
referente ao processo 10830.009876/200858, em que houve o
cancelamento da exclusdo do Simples anteriormente notificada
com retroatividade a data de 01/01/2009, deve-se observar que
este ¢ um novo processo, o qual esta sendo submetido a
apreciag¢do. Portanto, a decisdo anterior reporta-se a outro
processo, ndo podendo ser aqui considerado, em especial porque
o Ato Declaratorio sempre ressalva a possibilidade de emissdo
de novo ADE 'devido a outras pendéncias porventura
identificadas'. Logo, este processo ha que ser analisado e
Jjulgado independentemente de outros porventura existentes.

Nada a reparar no Acorddo de Impugnagao exarado pela DRJ/CPS. Reforco
que, com relacdo a possibilidade de compensacdo de créditos da Eletrobras, existe simula no
ambito do CARF que n3o reconhece a RFB a competéncia para promover
restituicdo/compensacao de obrigagdes da Eletrobras:

Sumula CARF n° 24: Ndo compete a Secretaria da Receita

Federal do Brasil promover a restituicdo de obrigagoes da
Eletrobras nem sua compensagdo com débitos tributarios.

Sobre as alegagdes de violagao de dispositivos constitucionais levantadas
pelo Recorrente, registro que também ha Sumula que ndo reconhece competéncia ao CARF
para pronunciamento sobre essa matéria:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Voluntario, mantendo integralmente a decisdo de piso.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



